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PE Nº 062/2016

ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA E AMOSTRAS

Tratam-se  os  presentes  autos  de  procedimento  licitatório  para  aquisição  de  películas
(filmes), através do Sistema de Registro de Preços.

Realizado o certame, o objeto foi arrematado pela empresa FF SANTOS-ME, conforme
proposta  ajustada  e  documentação  de  habilitação  apresentada,  tempestivamente,  conforme
(ID:179991).

Instado  a  se  manifestar,  a  Comissão  Técnica  de  Avaliação  de  Películas  proferiu
despacho(ID:180443), de modo a subsidiar o julgamento desta pregoeira no que atine às questões
técnicas,  informando que, a empresa arrematante dos Lotes I e II não apresentou as especificação
técnicas necessárias para comprovar que as amostras atendem às exigências do Edital, conforme
anexo.

Sendo  assim,  acolho  a  manifestação  da  Comissão  Técnica  de  Avaliação  de  Películas
classificando a  proposta  da  empresa  arrematante  FF SANTOS-ME, por  atender  às  exigências
editalícias.  VER ANEXO NO SITE  www.tjal.jus.br > Licitaçao > Pregão Eletrônico.

Maceió, 22 de fevereiro de 2017.
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